










7

ANO DE ZAU t2A22

DESIGNAÇÃO DA ENTIDADE REQUERENTE:

CLUBE DE ATLETISMO MÓNICA ROSA

PARA:

MUNICíPIO DA MARINHA GRANDE

PRAçA GUILHERME STEPHENS

2430-960. MARINHA GRANDE

geral@cm-mgra nde.pt

versão:01/202L

r
REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO AO DESPORTO FEDERADO

I
PROGRA^,IA DE DESENVOLVTMENTO DESPORTTVO

7



ANO DE 202L/2O22

0. Cbieallvc ciâ !rcgr;rra ie Deserr:oivi:ilrnto Desiloíijvs

Com a publicação do Decreto-Lei n.e 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.ç 47/2019 de 26 de março de 2019,

que aprova o regime jurídico dos contratos-programas de desenvolvimento desportivo, a atribuição de apoios financeiros, materiais e

logísticos bem como de patrocínios desportivos, por parte do Estado, Regiões Autónomas ou Autarquias Locais, carece da celebração de

contratos-programa de desenvolvimento desportivo entre a entidade concedente e a entidade beneficiária.

De acordo com o artigo 8.s, a concessão de apoios mediante a celebração de contratos-programa de desenvolvimento desportivo tem em

vista, nomeadamente, os seguintes objectivos:

a) Enquadrar a execução de programas concretos de promoção da actividade fÍsica e do desporto;

b) Fazer acompanhar a concessão dos apoios por uma avaliaÇão completa dos custos de programa ou projecto, assim como dos graus de

autonomia financeira, técnica, material e humana previstos para a sua execução;

c) Permitir a intervenção e mútua vinculação de diversas entidades interessadas na realização de um mesmo programa de desenvolvimento

desportivo;
d) Reforçar o sentido de responsabilidade dos outorgantes relativamente ao cumprimento das obrigações por eles livremente assumidas;

e) Assegurar a plena publicidade e transparência das condições com base nas quais os apoios são concedidos.

O n.s 1 do artigo 11.s impõe a necessidade das associações e clubes desportivos que se proponham à realização de contratos-programa de

desenvolvimento desportivo com a Autarquia Local, que estes integrem, no respectivo clausulado ou em anexo ao mesmo, o seu programa

de desenvolvimento desportivo objecto dessa comparticipação. Acresce ainda referir que no n.e2 do mesmo artigo se clarifica o que se

considera por programas de desenvolvimento desportivo:

a) Os planos regulares de acção das entidades que fomentam e dirigem, no plano nacional, regional ou local, a prática das diversas

modalidades desportivas;

b) Os planos de acção específica destinados a promover e divulgar a actividade física e o desporto, a organizar competições com interesse

social ou desportivo relevante ou a apoiar a participação de praticantes portugueses em provas internacionais;

c) Os projectos de construção ou melhoramento de instalações e equipamentos desportivos;

d) As iniciativas que visem o desenvolvimento e a melhoria da prática da actividade física e do desporto, nomeadamente nos domínios da

formação, da documentação, da investigação ou das relações com organismos internacionais.

O artigo L2.p define claramente no n.s 1os elementos que os programas de desenvolvimentos desportivos devem conter:

a) Descrição e caracterização específica das actividades a realizar;

b) Justificação do programa, nomeadamente do ponto de vista do desenvolvimento das modalidades em causa e das provas, competições

ou eventos desportivos a realizar;

c) Quantificação dos resultados esperados com a execução do programa;

d) Previsão de custos e das necessidades de financiamento público, com os respectivos cronogramas ou escalonamentos;

e) Demonstração do grau de autonomia financeira, técnica, material e humana oferecido pela entidade proponente para a execução do
programa, incluindo, se for caso disso, a indicação de outras comparticipações, financiamentos ou patrocínios e respectivas condições;

f) ldentificação de quaisquer entidades eventualmente associadas à gestão e execução do programa, definindo a natureza da sua

intervenção, os seus poderes e as suas responsabilidades;

g) Relações de complementaridade com outros programas já realizados ou em curso de execução na mesma área ou em áreas conexas, se

os houver;

h) Calendário e prazo global de execução do programa de desenvolvimento desportivo;
i) Destino dos bens adquiridos ou construídos ao abrigo do programa, se a sua titularidade não ficar a pertencer à entidade outorgante do

contrato, bem como a definição da entidade responsável pela sua gestão e manutenção.

O n.e 2 do mesmo artigo refere que quando o proBrama tiver em vista a construção de instalações ou equipamentos desportivos deve, ainda,

além dos elementos referidos no número anterior, conter a planta da respectiva localização e os estudos prévios ou descrições técnicas
necessários à sua apreciação.

Por último no n.s 3 impõe que se estiver prevista a participação de terceiras entidades no contrato-programa, devem estas ser igualmente

identificadas na proposta, com indicação dos respectivos direitos e obrigações.

I
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* caracterizâr o programa de desenvolvimento desportivo, selêccione, indicando com uma cruz {X), a(s) área(s) a que respeita esta candidatura. (ariigo 11.e do

Decreto-Lei n.p 27312009, de 1 de Outubro, republicado êrn anexo ao Decreto-Lei n.ç 4717079 de 26 de maíço de 2019.

Plano de acção regular que visa o desenvolvimento de uma ou mais modalidades desportivas;

Plano de iniciativas que visem o desenvolvimento e a melhoria da prática da actividade física e do desporto.

Proiectos de construção ou melhoramento de instalaÇões e equipamentos desportivos;

2. Objecto do Programa de Desenvoivimenio Desilortivo
* neste campo deve a entidade elaborar uma breve descrição e caracterização específica das actividades a realizar, indicando as diversas modalidades,

escalões, campeonatos e provas oficiais que irá disputar, bem como a justificação do programa de desenvolvimento despodivo - Ver (alínea a) e b) n.e1 do

artigo 12.e do Decreto-Lei n-s 7nl2AO9, de 1 de Outubro, republicado em ãnexo ao Decreto Lei n.s 41/2019 de 26 d e março de 2019.

O Clube de Atletismo Mónica Rosa tem como objetivos, para a época desportiva 202L/2022:
-Contribuir para o desenvolvimento físico de crianças e jovens, utilizando a prática do Atletismo como meio e não como fim, fixando, as

mesmas na prática, através do treino apelativo;
-lncentivar a formação académica de crianças e jovens premiando o desempenho académico associado ao físico e à assiduidade ao treino;

-Disponibilizar aos pais apoio técnico para uma prática física saudável, associando à prática individual a concrêtização de sessões de treino
"pais e filhos", de modo que, os próprios pais, possam ser tornados como exemplo para os filhos;
-Contribuir para a cultura desportiva de todos os agentes desporlivos, bem como dos pais dos praticantes, através de palestras e debates

com personalidades das áreas: técnico/pedagógica, fisioterápica, nutritiva e medica, abertas a todos os munícipes, mas, especialmente aos

clubes do concelho;

-Contribuir para o desenvolvimento do Atletismo, no concelho, através de uma intervenção técnico/pedagógica adequada a cada faixa

etária e enquadrada portécnicos com formação e carteira de treinador da Federação Portuguesa de Atletismo e do IPDJ;

-Atrair crianças da faixa etária dos três aos cinco anos, à prática salutar de atividade física, tentando efetuar uma captação precoce de

futuros praticantes de Atletismo, através da disponibilização de "treino lúdico" adequado àquela faixa etária.

-Manter a organização, em parceria com o S.l.R. 1q de Dezembro de Pero Neto, em terrenos, em parte propriedade desta sociedade, o 2s

Corta-Mato Pero Neto/Mónica Rosa integrando o calendário da Associação Distrital de Atletismo de Leiria.

-Organizar o 2s Convívio de Benjamins, em espaço público, integrado no calendário da ADAL, como forma de divulgação do Atletismo em

faixas etárias baixas.

0 Clube de Atletismo Mónica Rosa participará em competições da Federação Portuguesa de Atletismo, bem como em competições que não

sendo de organização direta da mesma federação, sejam reconhecidas por esta, em todos os escalões, nomedamente Benjamins A e B,

lnfantis, lniciados, Juvenis, Juniores, Esperanças(Sub-23), Séniores e Veteranos.

3. Quantificação dos Resultadcs Esperados com a Execução do Programa de Desenvolvirnenio Desportivo
* neste campo deve a entidade preencher os resultados, qualitativos e quantitativos, que pretende alcançar com o progÍama de desenvolvimento desportivo

{alínea c) n.e1 do artigo 12.e do Decreto-Le\ n.g 27312009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.e 47/2019 de 26 de março de 2019.

-Ao longo do seu quarto ano de vida o CDAMR propõe-se:

-Alcançar um número total de praticantes a rondar os setenta.

-Que todos os seus praticantes a frequentar estabelecimentos de ensino obtenham sucesso escolar-

-Poder ter cerca de metade dos pais dos praticantes em atividade física.

-Realizar um máximo de cinco palestras abertas a toda a comunidade sobre temas na área da prática salutar da atividade física.

-Alcançar entre cinco e dez praticantes na faixa etária entre os três e os cinco anos de idade.

-Obter, pelo menos, um título de campeão distrital absoluto.
-Alcançar os quinhentos participantes, vindos de todo o distrito, no Corta-Mato a organizar em parceria com a S.l.R. Le de Dezembro.

-Ultrapassar os cento e cincoenta participantes, de todo o distrito no Meeting de Pista destinado a Benjamins e lnfantis que se propõe

organizar, entre Maio eJulhode 2O22, conforme disponibilidade do calendário de competições da Associação Distrital de Atletismo de Leiria

Parte - Funcional



4. ldentificação de outras entidades associadas à gestão do Programa de Desenvolvimento Desportivo
* neste campo deve a entidade identificar quaisquer entidades eventualmente associadas à gestão e execução do programa, definindo a naureza da sua

intervenção, os seus poderes e as suas responsabiliadades (alÍnea f) n.l1 do artigo 12.s do Decreto-Le; n.a 273/20A9, de 1 de Outubro, republicado em anexo

5. Relações de complementariedade com outíos programas realizados ou em curso
+ neste campo deve a entidade preencher, caso se verifique, as relações de complementariedade com outros programasjá realizados ou em curso de

exe.ução na mesmã área ou em áreas conêxas (alínea g) n.e1 do artigo 12.s do Decreto-Lel n.s 213/2AA9, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-

ao Dêcrâto-Lei n.e 41,12019 de 26 de marco de 2019.

-AS.l.R. 1e de Dezembro de Pero Neto sendo coorganizadora do previsto 2e Corta-Mâto Pero Neto/Mónica Rosa tem a seLI cargo a cedência

e preparação dos terrenos necessários à reaiização da prova, bem como, colaborar na angariação de patrocínios, para suporte financeiro da

rnesma.

Lei n.s 41/2A19 de 26 de marco de 2019.

L

6. Caiendário e Prazo Global de Execução do Programa de Desenvolvimento Desportivo
* neste campo deve a entidade preencher a data de início e o termo do programa de desenvolvimento desportivo (alínea h) n.s1 do artigo 12.s do Decreto-

Lei n.e 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.e 47/2A1,9 de 26 de março de 2019.

Calendário:

Época Desportiva de 2021/2022

lnício da execução do Programa: 13 dê Setembro de 2021

Têrmo da execução do Programa: 30 de Julho de 2022

Programê de 9êsênvoLimeNto Despodívc

MuniciFlio di fúarinhá §.a*de
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Tabela 1-A Íabela a preencher para as modalidades ou disciplinas que disputam competições ou provas no quadro competitivo nacional (modalidades

individuais). A entidade deve identificar o número de atletas, inscritos nas respectivas federaçÕes, por modalldade desportiva individual e por escalão.

Tabela 1-B Íabela a preencher para as modalidades ou disciplinas que disputam competições ou provas no quadro competitivo nacional (modalidades

colectivas). A entidade deve identificar o número de atletas, inscritos nas respectivas federações, por modalidade desportiva individual e por escalão.

Modalidade Desportiva lndividual Escalão
N.e de Atletãs

M F

Atletismo Vetera nos

Atletismo Seniores 1

Atletismo Esperancas (Sub-23

Atletismo Jú niores

Atletismo luvenis

Atletismo ln iciados I 1

Atletismo Infantis 1C

Atletismo Benjamins B

Atletismo Beniamins A

Tota 1 2

Modalidade Desportiva Colectiva Escalão
N.s de Atlêtãs

F

Tota



8. Previsão de Cr-istos e de Receitas
* nestes campos deve a entidade preencher os custos e as receitas individualizadas por modalidade desportiva constante no programa de desenvolvimento

desportivo (alínea d) n.s1 do artigo 12.e do Decreto-Lei n.s 273/7009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.s 4l/7019 de 26 de março de

7079.

Tabela 2-A Tabela a preencher com todas as despesas previsionais (orçamentadas) para a actividade federada enunciada na tabela 1-A e 1-B

Atletismo

Custo de tuncionamento da Modalidade:

Remuneração pessoal técnico

ConservaÇão e reparação de materiais desportívos

Aquisição de equipamentos desportivos 3000,00€

Conservação, reparação e manutenção de instãlações

lnscrições e seguros de atletas
500,00€

Alimentação e estadia 650,00€

Outros custos 1s00,00t

Tota
5650,00€

Custo de Funcionamento da Modalidade:

Remuneração pessoal técnico

Conservação e reparaÇão de materiais desportivos

Aq uisição de equipamentos desportivos

Conservação, reparação e manutenção de instalações

lnscrições e seguros de atletas

Alimentação e estadia

Outros custos

Tota

:usto de Funcionamento da Modalidade:

Remuneração pessoal técnico

Conseruação e reparação de materiais desportivos

Aquisição de equipamentos desportivos

Conservação, reparaÇão e manutenção de instalações

lnscrições e seguros de atletas

Alimentação e estadia

Outros custos

Totã

:usto de Funcionamento da Modalidade:

Remuneração pessoal técnico

Conservação e reparação de materiais desportivos

Aq uisição de êquipamentos desportivos

Conservação, reparação e manutenção de instalações

lnscrições e seguros de atletas

AlimentaÇão e estadia

Oútros custos

Tot



Tabela 2-B Tabela a preencher com todas as receitas previsionais (orçamentadas) para a actividade federada enunciada na tabela 1-A e 1-B

leceita de Funcionamento da Modalidade:

Formação / Camadas jovens 3000,00€

Patrocínios / Publicidade 1000,00€

Bi lhetei ra

Subsídios da Câmara Municipal

Subsídios dê outras entidades públicas 6s0,00€

Apoios e donativos particulares 1.000,00 €

Outras receitas

Tota 5650,00€

leceita de Funcionamento da Modalidade:

Formação / Camadas jovens

Patrocínios / Publicidade

Bi lhetei ra

Subsídios da Câmara Municipal

Subsídios de outras entidades públicas

Apoios e donatlvos particulares

Outras rêcêiiâs

Tota

leceita de Funcionamento da Modalidade:

FormaÇão / Camadas jovens

Patrocínios,/ Publicidade

Bi lhetei ra

Subsídios da Câmara Municipal

Subsídios de outras entidades públicas

Apoios e donativos particulares

Outrãs receitas

Tota Ê

leceitã de Funcionamento da Modalidade:

Formação / Camadas jovens

Patrocínios / Publicidade

Bilheteira

Subsídios da Câmara Municipal

Subsídios de outras entidades públicas

Apoios e donativos particulares

Outras receitas

Tota

Tabela 3 Tabela a preencher com o valor total das despesas e receitas previsionais (orçamentadas) para a actividade federada enunciada na tabela 1-A e 1-B

T----*----------



9. Destino dos bens adquiridos ao abrigo do programa e outras lnformações
* neste campo deve a entidade indicar qual o destino dos bens adquiridos ao abrigo do programa, se ã sua titularidade não ficar a pertencer à entidade

beneficinária e outras informacões oue considere relevantes na análise do proqrama de desenvolvimento desportivo

10. Responsáveis pela assinatura do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo

O contrato-programa de desenvolvimento desportivo deverá ser obrigatoriamênte assinado pelos responsáveis da entidade, de acordo com a forma de

obrigar- Assim deve indicar o nome completo e o cargo que desempenha:

Responsável 1:

*.^", i"'[o'tt, c4 24o t tt €e L t'cr o (o., A B A rz n ADA *
Membro da direcção com as funções de:

Responsável 2:

?ae,.<,»€N'T-€ ?* ltRe cÃa

,'líz\
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- Declaração/comprovativo em que a federação da modalidade desportiva tem estatuto de utilidade pública desportiva;
, Dciaração/comprovativo da respetiva Federação/Associação datada e assinada com o na de atletas por escalões e modalidades inscritos na

epoca desportiva 2O2O /2A21;
- Declaração/comprovativo da respetiva Federação/Associação com indicação do número de atletas permitidos na ficha/boletim dejogo na

época despo rtiva 2O2o / 2021;

- Declaraçãolcomprovatirro do respetivo Clube com indicação das equipas "8", por modalidade e escalão na época desportiva 2020/2O21;

- Declaração/comprovativo do respetivo CIube caso utilize unicamente instalações própria para treinos desportivos por escalão e por

modalidade na época desportiva 7070/?AzL;

- Declaração/comprovativo do respetivo Clube com indicação se promove escalões mais jovens do que infantis, iniciados, juvenis e juniores

na época desportiva 2O2O/2O27;

- Declaração/comprovativo do respetivo Clube com indicação do nível de treinador (nível 2 ou superior) quantidade de treinadores no

universo do Clube. Deve ser acompanhado com o certificado de habilitações dos respetivos treinadores na epoca desportiva 2O2O/2O27;

- Declaração/comprovativo do respetivo CIube (desportos individuais), caso a associação ou clube tenha escalões de formação com 26 ou

mais atletas inscritos na época despor-tiva 2O20/2021;

- Declaração/comprovativo da Participação em competições nacionais nos escalões seniores e de formação desportiva e a sua designação -

(Desportos Coletivos) - época desportiva 2021-/2022;

- Declaração/comprovativo da Participação em competições nacionais e a sua designação - (Desportos lndividuais) - época desportiva

2O21/2027;
- Declaração/comprovativo de Excelência Desportiva - (3 primeiros classificados) - (Desportos coletivos) - época desportivaT02O/2A21;
- Decfaração/comprovativo de Excelência Desportiva - (3 primeiros classificados) - (Desportos Individuais) - época desportiva2A20/202L;
- Declaração/comprovativo de Excelência Desportiva - (Final na Taça de Portugal) - (Desportos coletivos) - época desportiva2020/2027;
- Declaração/comprovativo de Excelência Desportiva - (Final na Taça de Portugal) - (Desportos lndividuais) - época desportiva2O20/2021;
- Declaração/comprovativo de Excelência Desportiva - (Número de Atletas convocados com participação em competiÇões de seleção

nacionai) na época desportiva 2020/2021;
- Declaração/comprovativo de Participação na competição máxima nacional - (Desportos Coletivos/ escalão sénior) na época desportiva

7A2u2AZ2;
- Declaração/comprovativo do Número de Atletas com participação na competição máxima nacional - (Desportos individuais/ escalão sénior)

na época desportiva 2020/2OZL.

Nota:
Todas declarações têm de ser datadas e assinadas pelo responsável da entidade.

Caso não sejam anexados os documentos solicitados ao respetivo formulário de candidatura, os cálculos serão realizados por omissão de



existiroconsentimentoexpressopaÍaaconsultadasituaçãotributáriaenaSegurançaSocial porpaitedosserviços daCâmaraMunicipal-

O presente dôcumento deverá ser devidamente assÍnado e carimbado peio Prêsidente da direcção, ou um dos seus representantes.

12. Assinatura do Programa de Desenvolvimento Desportivo

O Programa de Desenvolvimento Desportivo deve ser acomparrhado pelas declarações válidas de não dívida às Finanças e à Segurança Social, devendo
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13. Relatório Finat do Programa de Desenvolvimento oesporti'ilffilcA 
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Tomei conhecimento que, após a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo, terá de ser elaborado e enviado até 31 de agosto de 2022 à

Câmara Municipal da Marinha Grande um relatório de execução do programa de desenvolvimento desportivo, que avalia os pontos n-e 2,3,7 e 8 deste

progrâma, conforme disposto no n.e 5 do artigo 19.e do Decreto-Lei n.s 273/20A9, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decrêto-Lei n.s 4U2079 de

26 de março de 2019 e o contrato programa que vir a ser celekrrado.

por

{a preencher pela Divisão de Desenvolvimento da Cidadania)
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Prografrã de D€seívoivi*êftto Despof;vê

Mu.i.ipio dá Marinhã Grardê


